
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.128.771 - RJ 
(2017/0166110-7)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : CINIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO 
ADVOGADO : JORGE CÉSAR FERREIRA BARBOZA E OUTRO(S) - RJ024261 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO POR 
FAC-SÍMILE. NÃO APRESENTAÇÃO DE ORIGINAIS. ART. 2º 
DA LEI N. 9.800/1999. PETIÇÃO FÍSICA. RECUSA DE 
RECEBIMENTO. ART. 24 DA RES/STJ 10/2015.
1. A não apresentação do original da petição de agravo interposto 
mediante fac-símile, no prazo do art. 2º da Lei n. 9.800/1999, 
acarreta o não conhecimento do recurso.
2. Ultrapassado o prazo de 280 (duzentos e oitenta) dias contados 
da publicação da Resolução/STJ n. 14/2013, caberia à parte 
apresentar a petição de agravo regimental, utilizando-se 
exclusivamente do meio eletrônico, sob pena de não 
conhecimento da irresignação.
3. Agravo interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator.  
 

  

Brasília, 11 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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